
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 1303/2023
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 
que juntamente com o órgão 
competente a possibilidade de 
implantação do programa dia do 
descarte consciente em nosso 
município. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão competente a 
possibilidade de implantação do programa dia do descarte consciente em 
nosso município. 

Justificativa
               
 O Programa “Dia do Descarte Consciente” visa arrecadar e doar objetos 

que poderão servir para famílias carentes, objetivando promover na sociedade 
uma educação ambiental duradoura através do descarte consciente de 
materiais em condições adequadas para reutilização, evitando o desperdício e 
geração de lixo no meio ambiente.

                 A busca pelo consumo irrestrito resulta em uma sociedade 
que busca tecnologia descartando objetos em lugares impróprios, causando 
um impacto ambiental que degrada o ecossistema. Esses descartes são 
geradores de grandes lixões a céu aberto, ocorrendo impactos negativos sobre 
o meio ambiente, originando sérios problemas a saúde.

                Além disso, a chuva desloca estes objetos pelas vias públicas, 
ocasionando contratempos no sistema de drenagem, obstruindo galerias e 
canais, provocando alagamentos. Sem os cuidados convenientes, os materiais 
descartados constituem problemas sanitários, como a proliferação de roedores 
e focos do mosquito Aedes aegypti.

               A limpeza pública deve ser encarada como um compromisso 
de grande importância por parte da Prefeitura e da sociedade, por isso urge 
promover campanhas de orientação e conscientização da necessidade de 
medidas para que a população possa doar objetos que poderão ser reutilizados 
por outras famílias.

              Sendo assim, os seres humanos devem cuidar e proteger o 
meio ambiente, caso contrário, destruirão não só a biodiversidade, mas 
também a sua espécie. 

            Portanto, faz-se necessário instituir o programa “dia do descarte 
consciente” que consiste em receber doações de materiais reutilizáveis, 
promovendo a correta destinação final, beneficiando famílias carentes através 
da reutilização e evitando descarte inadequado no meio ambiente. 

Face ao exposto, I N D I C O ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que 
determine junto ao setor competente a possibilidade de implantação do 
Programa Dia do Descarte Consciente em nosso Município.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 20 de abril de 2023.
Eliel Miranda

-vereador- 
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FU2M5KG57Z3EW21U, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: FU2M-5KG5-7Z3E-W21U
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